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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.009, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

LUCRO PRESUMIDO.  ATIVIDADE IMOBILIÁRIA.  VENDA DE IMÓVEIS.  INVESTIMENTO.  RECEITA
BRUTA. IMOBILIZADO. GANHO DE CAPITAL.

Para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ, a receita bruta auferida por meio da
exploração  de  atividade  imobiliária  relativa  à  compra  e  venda  de  imóveis  próprios  submete-se  ao
percentual de presunção de 8% (oito por cento).

Essa  forma  de  tributação  subsiste  ainda  que  os  imóveis  que  serão  vendidos  tenham  sido
utilizados anteriormente para locação a terceiros, se essa atividade constituir objeto da pessoa jurídica,
hipótese em que as  receitas  dela  decorrente compõem o resultado operacional  e  a  receita  bruta  da
pessoa jurídica.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de 4 de MARÇO de
2021

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, III e IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 11 e
12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 33, § 1º, II, 'c', e IV, 'c', e
215, caput e § 14.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

RESULTADO  PRESUMIDO.  ATIVIDADE  IMOBILIÁRIA.  VENDA  DE  IMÓVEIS.  INVESTIMENTO.
RECEITA BRUTA. IMOBILIZADO. GANHO DE CAPITAL.

Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, a receita bruta auferida por meio da
exploração  de  atividade  imobiliária  relativa  à  compra  e  venda  de  imóveis  próprios  submete-se  ao
percentual de presunção de 12% (doze por cento).

Essa  forma  de  tributação  subsiste  ainda  que  os  imóveis  que  serão  vendidos  tenham  sido
utilizados anteriormente para locação a terceiros se essa atividade constituir objeto da pessoa jurídica,
hipótese em que as  receitas  dela  decorrente compõem o resultado operacional  e  a  receita  bruta  da
pessoa jurídica.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de 4 de MARÇO de
2021

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, III e IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, arts. 11 e
12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 34, caput e § 1º, III, e
215, §§ 1º e 14.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

REGIME  CUMULATIVO.  ATIVIDADE  IMOBILIÁRIA.  VENDA  DE  IMÓVEIS.  RECEITA  BRUTA.
INCIDÊNCIA.

A pessoa jurídica que tem como objeto a exploração da atividade imobiliária relativa à compra e
venda de imóveis está sujeita à incidência cumulativa da Cofins, mediante a aplicação das alíquotas de 3%
(três por cento), em relação à receita bruta auferida com a venda de imóveis próprios, mesmo na hipótese
de os imóveis vendidos já terem sido utilizados para locação a terceiros em período anterior à venda e,
consequentemente, terem sido classificados no ativo investimentos naquele período.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de 4 de MARÇO de
2021
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Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1996, arts. 2º e 3º, caput e § 2º, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 12.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

REGIME  CUMULATIVO.  ATIVIDADE  IMOBILIÁRIA.  VENDA  DE  IMÓVEIS.  RECEITA  BRUTA.
INCIDÊNCIA.

A pessoa jurídica que tem como objeto a exploração da atividade imobiliária relativa à compra e
venda de imóveis  está  sujeita  à  incidência  cumulativa  da  Contribuição para  o  Pis/Pasep,  mediante  a
aplicação das alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento),  em relação à receita bruta
auferida com a venda de imóveis próprios,  mesmo na hipótese de os imóveis  vendidos já  terem sido
utilizados  para  locação  a  terceiros  em  período  anterior  à  venda  e,  consequentemente,  terem  sido
classificados no ativo investimentos naquele período.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit nº 7, de 4 de MARÇO de
2021

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1996, arts. 2º e 3º, caput e § 2º, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de
1977, art. 12.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.010, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO CONDICIONAL
OBTIDO. DOAÇÃO. RECEITA TRIBUTÁVEL. ALÍQUOTA. NATUREZA DA RECEITA. CREDITAMENTO.

Bonificações  em  mercadorias  entregues  gratuitamente,  a  título  de  mera  liberalidade,  sem
vinculação à operação de venda, configuram descontos condicionais, são consideradas receitas de doação
para a pessoa jurídica recebedora dos produtos (donatária), incidindo a Cofins apurada pela sistemática
não cumulativa sobre o valor de mercado desses bens.

Para fins de determinação da alíquota da Cofins incidente sobre a receita auferida na forma de
bonificação em mercadorias não constantes de nota fiscal de venda, deve-se determinar a natureza da
receita, se financeira ou comercial, decorrente dessa bonificação, a qual depende da caracterização do
negócio jurídico firmado entre as partes, nos termos das condições contratuais pactuadas.

Caso  a  receita  auferida  configure  receita  financeira,  estará  sujeita  à  incidência  da  Cofins  à
alíquota prevista no Decreto nº 8.426,  de 2015;  caso configure receita comercial,  sujeita-se à alíquota
aplicável no âmbito do regime não cumulativo.

Quando da venda dos bens recebidos em doação, é incabível o desconto de créditos do cálculo
da Cofins pela pessoa jurídica, uma vez que não houve pagamento da contribuição em etapa anterior por
outra pessoa jurídica, como preconiza o regime não cumulativo. Além disso, não houve revenda de bens
para que surja o direito ao desconto de créditos, tal como determina o inciso I do art. 3º da Lei nº 10.833,
de 2003, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 202,  DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 538; Lei nº10.833, de 2003, arts. 1º
e 3º; Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º; ParecerNormativo CST nº 113, de 1978.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO CONDICIONAL
OBTIDO. DOAÇÃO. RECEITA TRIBUTÁVEL. ALÍQUOTA. NATUREZA DA RECEITA. CREDITAMENTO.

Bonificações  em  mercadorias  entregues  gratuitamente,  a  título  de  mera  liberalidade,  sem
vinculação à operação de venda, configuram descontos condicionais, são consideradas receitas de doação
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para a pessoa jurídica recebedora dos produtos (donatária),  incidindo a Contribuição para o Pis/Pasep
apurada pela sistemática não cumulativa sobre o valor de mercado desses bens.

Para  fins  de determinação da alíquota  da  Contribuição para  o  Pis/Pasep incidente  sobre  a
receita auferida na forma de bonificação em mercadorias não constantes de nota fiscal de venda, deve-se
determinar a natureza da receita, se financeira ou comercial, decorrente dessa bonificação, a qual depende
da caracterização  do  negócio  jurídico  firmado entre  as  partes,  nos  termos  das  condições  contratuais
pactuadas.

Caso a receita auferida configure receita financeira, estará sujeita à incidência da Contribuição
para  o  Pis/Pasep à  alíquota  prevista  no Decreto  nº  8.426,  de 2015;  caso configure receita  comercial,
sujeita-se à alíquota aplicável no âmbito do regime não cumulativo.

Quando da venda dos bens recebidos em doação, é incabível o desconto de créditos do cálculo
da  Contribuição  para  o  Pis/Pasep  pela  pessoa  jurídica,  uma  vez  que  não  houve  pagamento  da
contribuição em etapa anterior por outra pessoa jurídica, como preconiza o regime não cumulativo. Além
disso, não houve revenda de bens para que surja o direito ao desconto de créditos, tal como determina o
inciso I do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 202,  DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 538; Lei nº10.637, de 2002, arts. 1º
e 3º; Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º; ParecerNormativo CST nº 113, de 1978.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.011, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

NÃO  CUMULATIVIDADE.  COMÉRCIO  ATACADISTA.  PRODUTOS  HORTIFRUTIGRANJEIROS.
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

A atividade de revenda de produtos hortifrutigranjeiros não comporta a existência de insumos,
para fins do desconto dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no art.  3º,  II,  da Lei nº
10.637, de 2002.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  141,  DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

NÃO  CUMULATIVIDADE.  COMÉRCIO  ATACADISTA.  PRODUTOS  HORTIFRUTIGRANJEIROS.
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

A atividade de revenda de produtos hortifrutigranjeiros não comporta a existência de insumos,
para fins do desconto dos créditos da Cofins previstos no art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  141,  DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais:  Lei nº 10.833, de 2003, art.  3º,  II;  Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5,  de
2018.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.012, DE 3 DE JUNHO DE 2022

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
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NÃO  CUMULATIVIDADE.  APROPRIAÇÃO  DE  CRÉDITOS.  ADMINISTRADORA  DE  GRUPOS  DE
CONSÓRCIO.  DISPÊNDIOS  COM  FORNECIMENTO  DE  VALES-TRANSPORTE  A  SEUS  EMPREGADOS.
ADMISSIBILIDADE.

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a pessoa jurídica que se dedica à
administração de grupos de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795, de 2008, pode apropriar créditos da
não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, na modalidade "aquisição de insumos", vinculados
a dispêndios com o fornecimento de vale-transporte a seus funcionários, nos termos da Lei nº 7.418, de
1985, e do Decreto nº 10.854, de 2021.

Apenas  a  parcela  custeada  pelo  empregador  (o  que  exceder  seis  por  cento  do  salário  do
empregado) pode ser objeto da referida apropriação.

O conceito de insumos restringe-se aos bens e serviços utilizados no processo de prestação de
serviços da pessoa jurídica administradora de grupos de consórcio, não alcançando as demais áreas de
atividades por ela organizadas.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 28 DE MAIO
DE 2020.

Dispositivos Legais:  Lei  nº  11.795,  de 2008,  art.  5º,  caput;  Lei  nº  10.637,  de 2002,  art.  3º,  II;
Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 10.854, de 2021.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

NÃO  CUMULATIVIDADE.  APROPRIAÇÃO  DE  CRÉDITOS.  ADMINISTRADORA  DE  GRUPOS  DE
CONSÓRCIO.  DISPÊNDIOS  COM  FORNECIMENTO  DE  VALES-TRANSPORTE  A  SEUS  EMPREGADOS.
ADMISSIBILIDADE.

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a pessoa jurídica que se dedica à
administração de grupos de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795, de 2008, pode apropriar créditos da
não cumulatividade da Cofins,  na  modalidade "aquisição de insumos",  vinculados a  dispêndios  com o
fornecimento de vale-transporte a seus funcionários, nos termos da Lei nº 7.418, de 1985, e do Decreto nº
10.854, de 2021.

Apenas  a  parcela  custeada  pelo  empregador  (o  que  exceder  seis  por  cento  do  salário  do
empregado) pode ser objeto da referida apropriação.

O conceito de insumos restringe-se aos bens e serviços utilizados no processo de prestação de
serviços da pessoa jurídica administradora de grupos de consórcio, não alcançando as demais áreas de
atividades por ela organizadas.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 28 DE MAIO
DE 2020.

Dispositivos Legais:  Lei  nº  11.795,  de 2008,  art.  5º,  caput;  Lei  nº  10.833,  de 2002,  art.  3º,  II;
Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 10.854, de 2021.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Chefe
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